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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 91, DE 04 DEMAIO DE 2026

OPRESIDENTEDÁCÁMÁRÁMUNICIPÁLDE CÁMPOLÁRGO, Estado do Parana , no uso das atribuiçoes
que lhe sao conferidas no artigo 19, inciso XXI do Regimento Interno, nos termos do que preve o
artigo 33, § 2º da Lei 3.624/2023 e considerando as decisoes emergentes do processo administrativo
nº 35346/2026,

RESOLVE:

Árt. 1º CONCEDER reduçao de 32 horas no mes de maio de 2026, para o servidorWILLIÁN FERMINO
DÁ SILVÁ, ocupante do cargo de ÁDMINISTRÁDOR, estatutario da CamaraMunicipal de Campo Largo,
com o devido desconto proporcional aos seus vencimentos.
Árt. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicaçao.

Camara Municipal de Campo Largo, 04 de maio de 2026.

ALEXANDRE GUIMARÃES
Presidente


